
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

     
P  O  R  T  A  R  I  A 
N.º  5 9 9 9 3 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 152, da Lei Orgânica do Município 
 
 

R E S O L V E 
       
 
Nomear os membros da COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – 
CIPA – DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, na forma do que dispõe a Lei Municipal n.º 
6.055, de 14 de setembro de 2.006 e decreto n° 5.541 de 10 de março de 2008, na 
forma abaixo relacinonada: 
 
I – TITULARES ELEITOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
- DOLORES GONÇALVES DA SILVA 
- CELSO BATISTA SEVERO 
- ROSEMARI DA SILVA PERES 
- NATANIEL ANTONIO VICENTE 
- ANA LUIZA SERAFIM DA SILVA 
- SOLANGE TEREZINHA SILVA DOS SANTOS 
- VOLCEI RAMIRO PINTO DOS SANTOS 
- RODELSO PIRES DA ROSA 
- NILSON FELIPE 
- CARLOS ROBERTO BRITO 
- LEONARDA LIMA MARQUES  
- PAULO ERODILO NUNES DA SILVA    

  
II – SUPLENTES ELEITOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

- LEDIR TEREZINHA NEGRINI ISOTTON 
- VERA REGINA DE BARBA CORREA 
- JOELMA ROSALVA DA SILVA 
- MAURO RICARDO COSTA DA SILVA 
- LOCI DA ROSA 
- ROSANE NUNES DA SILVA 
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III –  TITULARES INDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

- MARCOS FERNANDO DA SILVA  
- MARIA GISELE VON HOHENDORFF CHAVES 
- ANA GABRIELA DOS SANTOS 
- MARIA TERESINHA BACH 
- MARINÊS DO CARMO DE PARIZ DA SILVA 
- ALESSANDRA BACH DE AVILA 
- ARETÊ CECILIA ROMAN 
- ANA LUCIA SOARES GSCHWENTER 
- CARLOS ESEQUIEL DE OLIVEIRA 
- SIMONE ANDREIA ALMEIDA DA SILVA 
- RUMI IMAMOTO BOHN 
- ROSANGELA DOS SANTOS CHIMINI 
 

IV –  SUPLENTES INDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

 - LETICIA SOUZA DE LIMA 
 - JOSE NILTON TEIXEIRA DE FREITAS 

         - JANAINA DAITX DA COSTA 
         - CÁTIA ADRIANO 
         - LUCILIA MICHELS 

 - SHIRLEY VALLIM RAMOS 
           

   
Prefeitura Municipal de São Leopoldo,  08 de maio de 2009. 

 
 
 

 
 

 
                     

 ARY JOSÉ VANAZZY 
  PREFEITO        


